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EDITAL Nº. 011/2022 - RESULTADO APÓS RECURSO 

 

1. RESULTADO 

 Nº de matrícula Parecer 

13 20221PF.ECV0015 Deferido em lista de espera. 

35 20212PF.EDI_S0001 Indeferido.  

 

2. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As/Os estudantes em situação de vulnerabilidade social, que tiveram o 

resultado de sua análise simplificada deferida, somente receberão o auxílio em 

que se inscreveram, mediante disponibilidade orçamentária; caso contrário, 

aguardarão em lista de espera. As/os estudantes serão informados quando  forem 

incluídos no pagamento do auxílio emergencial temporário. O informe será 

através do e-mail institucional da/do estudante pela equipe de Assistência 

Estudantil do Câmpus Passo Fundo. 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

3.1 A omissão ou a inveracidade das informações acarretará o cancelamento dos 

benefícios, independente da época em que forem constatadas, além da 

responsabilização civil e penal. 

3.2 Todas/os estudantes deferidos em lista de espera estão convocadas/os para 

uma reunião presencial no Prédio 1 do Câmpus Passo Fundo, na qual serão 

explicadas as normas e procedimentos que devem ser cumpridos para a 

permanência no auxílio. As/os estudantes que não participarem, deverão 



 

 

 

encaminhar a justificativa para o email: pf-ae@ifsul.edu.br, em caso de ausência 

não justificada, a/o estudante poderá ter o benefício suspenso. 

3.3 A reunião ocorrerá nos dias e horários conforme segue: 

Data Horário Sala 

21/09/2022 (quarta-feira)  19h15min 154 

22/09/2022 (quinta-feira)  13h00min 153 

 

Passo Fundo, 16 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Lucas Vanini 

Diretor-geral do Câmpus Passo Fundo 
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